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REScLIJÇAO no CaNSIELM DE IESIO, PESaDISA E EXIETb 	N°00 , 

Regulariza a situação de aluno especial 
em cursos de Pás.-Graduaço da UnB 

e. 	 • 	 .. 	 . 

.• :": ' ". " 	 ': ' " 

'O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em sua 852 reuniao, 	rea 

izada em 15.04.88, e no uso das compet&ncias conferidas pelo Regimento 	Geral 	da 
, UnB, 	 . 	.. 	 .. 	 . 	. 	. 	. 	... 	 . 	 . 	.. 	

. 
- 

RESOLVE 

........................................................ 

Art. 12 — São alunos especiais de disciplinas de Ps-G r a duaço os 
que nelas estejam matriculados sernserem alunos regulares de cursos 	de-pós-gradua 

o da.UnB. 	 . 	. 	 . 
.• 	. 	''. 	 . 	. . 

Art. 2 	— O pedido dê matricula de aluno especial devera 	ser 	feito 

no Departamento em que for solicitada a disciplina, que, aps analise da 	respect. 

'vi Coordenadoria de P6s-Graduaçao e Congregação de Carreira, encaminhara a relação 
DPP os selecionados 	DAA,  via 	para registro. 

• 	'. . 
. 	 S 12 — O candidato devera solicitar matricula em formu1rio prprio . 

anexando o Diploma de Curso Superio 1r, Curriculum Vitae e comprovante 	do pagamento 

de 	taxa. 	' 	.• 	 . 	. 	 . 	 . 	 . 

1 • 	 '.' 	'. . 

§22 — Poderá ser so.icitado ao candidato a comprovaçodoCurriCU1Ufl 
Vitae, documentos adicionais .e recomendar provas específicas que se fizerem 	neces 

• 	. •rios. 	 . 	
. 	 ;• 	 .• 	 . 	 ' 	

• 	.1 	 - 

-Art. 3 2  - Será .de dois periodosc'1etvos regulares a permanncia 
sima de alunos especiais nos cursoe de Mestrado e Doutorado. 

AP't. 42 — O aluno especial poder 	passar a aluno regular, desde que 

•eatisfaçà tdas as exigncias de inscriço,'se1eço e admissão estabelecidas 	para 

'08 alunos 	regulares.' 	'' . 	.,. 	 . 	 . 	 • 

§ 19,- Ao aluno especial que passar a condição de regular, 	ser 	. fa 

'cultado aproveitar'at 	50% (Cinquénta porcento) do total de crditos exigidos 	pa 

ra o curso de' ps-graduaço em quê vier a se matricular. 
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